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Estudo Técnico Preliminar
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Prefeitura Municipal de Crateús
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Comissão De Planejamento

I r. orscnrçÃo DA NECESSTDADE DACoNTRATAÇÃo

A Secretaria Municipal de Educação de Crateús - CE identificou a necêssidade de
ampliar e aprimorar a estrutura física disponÍvel para o atendimento à êducação
infantil, especialmente diante do crescimento da demanda por vagas na zona central
do municÍpio. O imóvel âtualmente proposto para locação, situado na Rua Santos
Dumont, no 169, apresenta características compatíveis com os requisitos técnicos e
operacionais necessários ao funcionamento adequado da Creche São Vicente de
Paulo, contribuindo para o fortalecimento das ações voltadas à primeira infância.

A seleção dêstê espaço visa garantiÍ um ambiente seguro, acessível e adequado ao
desenvolvimênto pedagógico das crianças, atendendo às normativas aplicáveis à
educação infantil. O imóvel apresenta condiçÕes estruturais que favorecem o
acolhimento e a formaçãô êducacional, representando uma alternativa viável para dar
continuidadê ao atendimento já prestado pela unidade educacional, conforme os
Documentos de Formalização da Demanda consolidados no processo administrativo
correspondente.

A adoção desta medida busca prevenir eventuais limitaçôes na oferta de vagas e
assegurar a regularidade das atividades pêdagó9icas, promovendo a permanência das
crianças em um ambiente apropriado e com infraestrutura que respeite os princípios
do acolhimento, da segurança e da aprendizagem. A contratãção também reforça o
compromisso da gestão com a valorização da educação infantil como prioridade na
polÍtica pública educacional do município.

Assim, a locação do imóvel representa uma solução estratégica e alinhada aos
objêtivos institucionais da Prefeitura Municipal de Crateús, garantindo a continuidade
e o aprimoramento dos serviços públicos educacionais. A medida está amparada pelos
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princípios da êficiência, economicidade e atendimento ao interesse público, conforme
disposto na Lei n" 14.]33/2021, especialmente nos artigos 5",6",.1'l e 18, §2".

I z. anea REeursrrANTE

ÁÍea requisitante

FUNDEB

Responsável

VIVIAN BEZERRA DE OLIVEIRA

| :. oescntçÃo Dos REeursrros on courRaraçÃo

A contratação pretende suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Educação de
CÍateús - CE para obter um imóvel adequado ao funcionamento da Creche São
Vicente de Paulo. Localizado na Rua Santos Dumont n" ]69, o imóvel atende
criteriosamente às demandas de localização estrdtégica e instalâçôês compatÍveis
com as atividades de educação infantil, essêncial para o acesso facilitado da população
e a continuidade das atividades educacionais infantis sêm interrupçôês. O
alinhamento com as diretrizes do FUNDEB reforça não apenas a necessidade, mas a

urgência da contratação, assegurando melhor aproveitamento dos recursos públicos.

Considerando a Lei n" 14.133/2C21, os padrões mÍnimos de qualidade e desempenho
requêrem que o imóvel possua infraestrutura compatível às normas de sêgurânça,
acessibilidade e conforto inerentês ao ambientê educacional infantil. Tais requisitos
incluem espaço suficiênte para atividades recreativas ê de aprêndizado, bem como
instalações sanitárias e de alimentação adequadas, conforme os princípios de
eficiência e economicidade mencionados no art.5". As especificações aqui descritas
formam a base para assegurar os melhores resultados êducacionais e ôpêracionais,
garantindo que o imóvel se mantenha adequado às rotinas da instituição.

A não utilização do catálogo elêtrônico de padronização se justifica pela
particularidade do imóvel desejado no contexto de sua localização central, alinhada à
própria natureza singular dos imóveis, o que impede a identificação de um padrão
exatamente compatível ou necessário para a concorrência. Ademais, conforme o
princÍpio da competitividade presente na legislação, há vedação à indicação de marcas
ou modelos para a configuração do imóvel, assegurando-se o critério técnico apenas
pelas caracterÍsticas essenciais apontadas.

Dentro dos critérios de sustentabilidade, enfatiza-se a importância de soluçÕes que
reduzam o consumo energético e minimizem o desperdício de recursos. Caso se
aplique, a utilização de sistemas como iluminação natural e gêstão de resíduos devem
ser integrados à avaliação opeÍacional, conforme ôrientações do Ouia Nacional de
ContrataÇões Sustentáveis. Tais aspêctos não constituem mêramênte uma
recomendação, mas uma exigência dêrivada da necessidade de assêgurar tanto a
responsabilidade ambiental quanto o cumprimento de marcos regulatórios.

Os requisitos técnicos e operacionais apresentados são fundamêntais para a efetlva
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condução do lêvantamento de mercado, estipulando a necessidade

Os requisitos aqui delineados derivam dirêta ê unicamente da necessidade
idêntificada pelo Documento de Formalização da Demanda (DFD), amparados pela Lei
no 14.13312A21. Estas prescriçôes formarão a basê técnica sólida sobre a qual o
levantamento de mercado irá se desênvolver, facilitando a identificação e seleção da
solução que melhor satisfaça o interesse público ê promova o uso eficaz e vantajoso
dos recursos, Conforme prêvisto no art. l8.

| +. uvaureMENTo DE MERcADo

O levantamento de mercado foi realizado conforme ô inciso lV do artigo 5" da
lnstrução Normativa SECES/ME n" 6512c.21, por meio de pesquisa direta com
fornecedorês do setor imobiliário local. Para estabelecer parâmetros técnicos e
econômicos que subsidiassem a estimativa do valor de locação, foi elaborado um
laudo de vistoria imobiliária contendo a avaliaÇão das condiçÕes estruturais, Iocalização
e adequação do imóvel às necessidades específicas da Secretaria Municipal de
Educação.

Este levantamento serviu como base para a definição dô valor êstimado da locação,
garantindo maior segurança e transparência ao processo, em consonância com os
princípios da Administração Pública previstos na Lei n" ]4.133/2021.

I s. oescnrçÃo DA soluÇÃo coMo uM roDo

A solução proposta consiste na locação de um imóvel localizado na Rua Santos
Dumont n" 169, bairro Centro, em Crateús, Ceará, dêstinado ao funcionamento da
Creche São Vicente de Paulo. Esta iniciativa atende à necessidade identificada pela
Secretaria Municipal de Educação de crateús, que busca proporcionar um espaço
adequado para as atividades educacionais, conforme delinêado na "Descrição da
Necessidade da Contratação'.

A locação do referido imóvel inclui elementos essenciais para o pleno atendimento
dos requisitos funcionais e opêracionais da creche, garantindo que o ambiente seja
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fornecedores possuam habilidade para atender as especificidades do imóvel e
demonstrarem flexibilidade nas condições operacionais. lsso garantirá que a seleção
final abrangerá aqueles que se alinham aos padrões estabelecidos, sêm restringir a
competição de modo desproporciona l.

A pesquisa considerou, no mínimo, três cotações proveniêntes de fontês confiávêis e
representativas do mercado local, incluindo emprêsas do ramo e corretores
devidamente rêgistrados. As informações obtidas permitiram aferir um valor médio
compatível com os preços praticados na região central de crateús-CE, assegurando a
observância dos princípios da razoabilidade, economicidadê e vantajosidade da
contratação.



ü CRATEÚS

ITEM

LOCAÇÃO DE IMÓVEL

I z. rsruelva DovALoR DACoNTRATAÇÃo

DEscRrçÃo

LocAçÀo DE rMóvEL

UND.

Mês

QTD.

t2.ooo

UND.

Mês

v. uNn (R$)

l.5ra,oo

V TOTAI. (R$)

la26,oo

seguro e apropriado para o desênvolvimento das crianças em idade p
localização estratégica no Centro da cidade facilita o acesso da população e otimtza a

utilização dos recursos públicos, conforme especificado nos requisítos da contratação.
A escolha do imóvel foi embasada por um lêvantamento de mercado que confirmou
sua adequação e compatibilidade com a finalidadê educativa desejada.

Adicionalmente, a solução contempla a continuidadê dos sêrviços educacionais,
evitando qualquer interrupção nas atividades da crêche, o que reforça o atendimento
aos objetivos previstos na Lei n" 14.133120?1, artigos 5o e ll, assegurando eficiência,
economicidade e alinhamento com o interesse público. As instalaçôes do imóvel
atendem aos padrões necêssários para as atividades propostas, e sua locação está
totalmente de acordo com os princÍpios de planejamento e sustenta bilidade.

I e. rsrrvalva DAs eUANTDADESASEREM coNTRATADAS

DEscRrçÁo

ITEM

Deste modo, como têndo como parâmetÍo as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ ]8.216,00 (dêzoito mil, duzentos e dezesseis reais)

O parcelamento do objeto da contratação, conforme art.40, V b da Lêi no

14.13312c?],, busca ampliar a competitividade (art. ll) e deve ser promovido quando
viável e vantajoso parã a Administração, sendo uma análise obrigatória no ETP (art- ]8,
§2o). Nestê caso, a divisão por itens, lotes ou etapas foi considerada tecnicamente
possivel, levando em conta a solução como um todô descrita na seção
correspondente, e os critérios de eficiência e economicidade delineados no art.5".

A possibilidade de parcelamênto foi avaliada, verificando-se que o objeto
apresenta potencial para divisão por itens ou etapas, conforme o §2" do art. 40. A
pesquisa de mercado indicou a existência de fornecedores especializados para partes
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Concluindo, a locação do imóvel representa a alternativa mais adequada, tanto
tecnicamênte quanto operaciona Imente, para garantir o espaço necessário ao
funcionamento ideal da Creche São Vicentê dê Paulo. Esta solução é sustêntada pêlas
evidênciãs coletadas durante o levantamento de mercado, reafirmando sua
adequação e vantajosidade para a Secretaria Municipal de Educação.

QTD,

l2,ooo
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ÜRA

T CRATEUS g
Q

distintas, o que proporciona maior competitividade com requisitos de habilitação
proporcionais. Tal fragmentação podêria fâcilitar o aproveitamento do mercado local e
gerar ganhos logísticos, conforme demonstrado pelas revisÕes técnicas e demandas
dos setores envolvidos.

Contudo, ao considerar as vantagens da execução integral, a consolidação do
objeto pode ser considerada mais benéfica conformê o art.40, §3". Essa abordagem
permite economias de escala e uma gestão contratual mais eficiênte (lnciso l),
preserva a funcionalidade de um sistema único e integrado (inciso ll), ê pode atênder à
padronização ou exclusividade de fornecedor (inciso lll). Adicionalmente, a

consolidação reduz riscos à integridade técnica e à responsabilidadê, especialmentê
relevante êm obras ou serviços, Íazão pela qual esta opção foi priorizada após uma
avaliação comparativa, em consônância com o art.50.

A escolha entre parcelamento e execução integràl também impacta a gestão e
fiscalização. A execução consolidada simplifica a gestão contratual e preserva a

responsabilidade técnica, ao passo que o parcelamento, embora pudesse melhorar o
acompanhamento de entregas descentralizadas, aumentaria a complexidade
administrativa. Tendo em vista a capacidade institucional disponível e os princÍpios de
eficiência prêvistos no art.5o, uma execução consolidada se mostra mais vantajosa.

Portanto, recomenda-se a execução integralcomo alternativa preferidã, alinhãda
aos resultados pretendidos, correspondendo melhor às diretrizes de êconomicidade e
competitividade (arts.5" e ll), e respeitando ôs critérios enunciados no art.40. Tal
decisão está em plena conformidade com o planejamento estratégico da
Administração, garantindo máxima eficácia ao processo de contratação.

I s. euruHauENTo ENTRE A coNTRATAçÃo E o nLÂNEJAMENTo

A ação também encontra rêspaldo nãs metas do Plano Municipal de Educação, que
orienta o crescimento da rede de ensino com base na demanda populacional e na
qualidade da infraestrutura ofertada. A escolha do imóvêl localizado na Rua Santos
Dumont n" ]69, no centro da cidade, está em conformidade com os critérios técnicos e
operacionais definidos pela equipe da secretaria, priorizando o atendimênto à
comunidade escolar da região central, onde se observa um crescimento da demanda
por vagas em creches.

A compatibilidadê êntre êsta contratação ê o planêjamento da Administração Pública
Municipãl sê manifesta ainda no compromisso com a ampliação e melhoria da oferta
educacional, em consonância com os princípios da eficiência, eficácia e interesse
público que orientam a atuação administrativa.
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A contratação para a locação do imóvel destinado ao funcionamento da Creche são
Vicente de Paulo está alinhada com o planejamento institucional da Secretaria
Municipal de Educação de Crateús-CE, considerândo as diretrizes estratégicas
voltadas à ampliação do acesso à educação infantil e à garantia de espaços adequados
para o atendimento pedagógico de crianças em idade pré-escolar.
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I ro. nesurraDos PRETENDIDos

Com a contratação da locação do imóvel situado na Rua Santos Dumont no 169, bairro
Centro, para funcionamento da Creche São Vicente de Paulo, a Prefeitura Municipal de
Crateús, por meio da Secretaria Municipal de Educação, pretendê assegurar a
continuidade e a ampliação dos serviços educacionais ofertados à população em idade
pré-escolar, especialmente na região central do município.

Espera-se, com a medida, garantir um ambiente seguro, acessível e adequado ao
desênvolvimento pedagógico das crianças, conforme as exigências legais e normativas
aplicáveis à educação infantil. A locação do imóvel permitirá a acomodação adequada
das turmas e a realização das atividades educativas com qualidade, respeitando os
parâmetros estruturais, sanitários e de segurança exigidos para unidades de ensino.

Além disso, pÍetende-se evitar descontinuidade nos atendimentos, reduzir a

sobrêcarga em outras unidades da rede municipal e atender à crescentê demanda
por vagas observada na localidade. Como resultado, a Administração espêra contribuir
para o fortalecimento da rede pública de ensino, a valorização da educação básica e o
cumprimento das metas previstas no planejamento educacional do municÍpio,
promovendo maior inclusão, equidade e qualidade na prestação dos serviços públicos
educacionais.

I rr. enovroÊNCAs A sEREM ADoTADAS

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme art. 
,l8, 

§1", inciso X,

serão essenciais ao ciclo de planejamento e governança da contratação, assegurando
sua execução eficiente e a consecução dos objetivos de 'Resultados Pretendidos',
mitigando riscos e promovendo o interesse público (art.5"), com base em'Descrição
da Necessidade da Contratação'. Essas medidas integrarão o planejamento e
articularão com a definição da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes
físicos, tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será
executado (ex.: instalação de infraestrutura, adêquação de espaço físico) serão
descritos, justificando sua relevância para viabilizar os bênefÍcios esperados. A
capacitâção dos agentes públicos para gestão e fiscalização do contrãto (art. l"16) será
abordada, justificando tecnicamênte como o treinamento (ex.: uso de ferramentas,
boas práticas) assegurará os resultados previstos (art. 11), segmentada por perfis como
gestor, fiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução, subentendendo a

metodologia e, se aplicável, utilizando listas ou cronogramas conforme ABNT (NBR
14724:2011). Essas providências integrarão o Mapa de Riscos como estratégias
preventivas de mitigação, articulando-se com a unidade de gestão de riscos ou
controle interno, quando houver, para evitar comprometer prazos, qualidade ou
conformidade legal, garantindo os benefícios projetados. As açôes preparatórias serão
indispensáveis para viabilizar a contratação e assêgurar os resultados esperados,
otimizando recursos públicos e promovendo governança êficiente (art.5"), alinhadas a

'Resultados Pretendidos', sendo que, sê não houver providências específicas, a

t)
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ausência seÉ fundamentada têcnicamente no texto (ex.: objeto simples que dÍspensa
ajustes prévios).

I tz.:usrrrcarvA eARA ADoÇÃo Do RECrsrRo DE pREÇos

Economicamente, ao comparar o SRP que oferece benefícios quando há demandas
flutuantes ou contÍnuas, com a contratação direta que otimiza para demandas
especÍficas, constata-se que a locação do imóvêl é uma situação singular que não se
benêficiaria da escala ou da repetitividade oferecidas pelo SRP. Considerando o
levantamento de mercado e a demonstração de vantajosidade, o custo-benefÍcio e a

segurança jurídica imediata oferecida pela licitação ou contratação direta sob a Lei n"
14.133/2021 são mais adequados para esta necessidade pontual, garantindo melhor
alinhamento com os objetivos da Administração Pública conforme os princÍpios do art.

I ts. oe veoaÇÃo DA pARTrcrpAÇÃo DE EMeRESAs NA FoRMA DE

I corusoncro

A participação de consórcios na contratação da locaÇão do imóvel destinado ao
funcionamento da Creche São Vicente de Paulo é analisada considerando os critérios
técnicos, operacionais, administratlvos e jurÍdicos em conformidade com os
dispositivos normativos pertinentes, especialmente os arts.5", 15 e 18, fl", inciso I da Lei
n" 14.133/2021- Nestê contexto, a locação de um imóvel aprêsenta características de
simplicidade e indivisibilidade, que tornam a participação de consórcíos incompatível

r
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A análise da opção entre o Sistema de Registro de Preços (SRP) e a contrataçâo
tradicional para a locação do ímóvel destlnado ao funcionamento da Creche São
Vicente de Paulo, em Crateús - CE, revelã considerações técnicas, econômicas,
operacionais e jurídicas que fundamentam a escolha. O SRP é frequentêmente
escolhido para contrataçôes que requerem padronização, repetitividade, ou entregas
fracionadas, oferecendo vantagens como economia de escala, preços pré-negociados
e redução de esforços ad ministrativos. Entretanto, a natureza da presente contratação
envolve uma necessidade pontual e bem definida, com caracterÍsticas especÍficas do
imóvel para o atendimento da creche, o que não se alinha ao modelo do registro de
preços, onde a incerteza de quantitativos é um fator predominante.

Além disso, a ausência de um plano de contrataÇÕes anual para este processo reforça a

escolha pela contratação dirêta, que permitirá uma resposta mais célere e eficaz às
nêcessidades educacionais apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação de
Crateús. O SRP, emborê êficiente para contrataÇões futuras em regime de compras
compartilhadas, não sê mostrã a modalidade mais indicada para a situação atual, onde
a execução êficiente de serviços educacionais requer soluçÕes especÍficas e imediatas.
Desta forma, recomenda-se a licitação ou contratação direta como a alternativa mais
adequada para atender ao interesse público, contribuindo para a eficiência no uso de
recursos e assegurando agilidade e com petitividade, conforme dispõe o art. ll da Lei n"
14.133/2021.
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devido à natureza contínua e singular da prestação. A análise envolve avaliar se
existem complexidades técnicas que justificariam a formaçâo de consórcios, como alto
grau dê coordênaçãô entre múltiplos fornecedores, mas estes não sê aplicam à

locação imobiliária.

O levantamento de mercado e a demonstração da vantajosidade indicam que um
fornecedor único garantiria maior eficiência e economicidade, conforme êstabelêcido
no art.5" da lei. A contratação deste imóvel especÍfico é caracterizada por ser uma
trânsação direta ê imediata, onde a figura de consórcios acrescentãria complexidade
desnecessária ao gerenciamento e à fiscalização, sem que houvesse benefícios
econômicos ou operacionais compensatórios, segundo o critério de vantajosidade.
Além disso, a gêstão administrativa e jurídica de consórcios, que exige compromisso
de constituição, êscolha de empresa líder e responsabilidadê solidária, podêria
comprometer a segurança jurídica e a isonomia entre licitantes neste caso específico.

Portanto, no contexto da presente contratação e fundamentado no estudo técnico
preliminar, a vedação à participação de consórcios na locação deste imóvel é
considerada adequada, garantindo a eficiência, economicidade e segurança jurÍdica
necessárias, alinhada aos resultados pretendidos, de forma a otimizar os recursos
públicos ê assêgurar o adequado funcionamento da infraestrutura para a educação
infantil na cidade de Crateús, Ceará.

I r+. coNrnaraÇÕEs coRRELATAS gou TNTERDEnENDENTES

A análise de contrataçôes correlatas e interdepêndêntes é crucial para um
plãnejamento eficiente da Administração Pública, pois consideraçôes sobre contratos
existentes, planejados ou em execução evitam desperdÍcios e garantem o uso
otimizado de recursos públicos. Ao avaliar as intêrligaçôes entre contratos, a
Administração consegue planejar melhor sua atuação, assegurando que não ocorra
sobreposição de esforços ou lacunas que possam comprometer o funcionamento dos
serviços prestados à população. lsso está alinhado com ôs princÍplos de eficiência e
economicidade êstabelecidos no art. 5" da Lei n" 14.133/2021, além de contribuir para a

padronização ê a economia de escala conforme o art.40, inciso V, da mesma lei.

Nessê contexto específico da locação do imóvel destinado à Creche São Vicente de
Paulo, foi realizada uma verificação para identificar contratações anteriores, atuais ou
planejadas que possam influenciar ou ser influenciadas por esta locação. A Secretaria
Municipal de Educaçâo de Crateús - CE não possui contratos atualmente vigentes que
possam ser considerados semelhantes ou interdependentes para o funcionamento
regular da creche. Sendo assim, não há necessidade de alinhamento com prazos ou
substituição de contratos existentes, já que a locação do imóvel se apresenta como
uma iniciativa autônoma, sem precedentês dirêtos quê impactem suas especificações
ou quantidadês a serem contratadas. Além disso, esta contratação não dependê dê
infraestrutura ou serviços adicionais, como energia elétrica ou cabeamento dê Tl, quê
são comuns em contrataçÕes interdêpendentês, destacando sua independência
técnica no atual cenário.

Em suma, a análise das contrataÇões correlatas e interdependentes não identificou a

necessidade de a.justes nos quantitativos, nos requisitos técnicos ou na forma de
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contratar para a locação do imóvel destinado à crêche, considerando-se que o
planejamento da contratação é consistente com a situação vigente. Caso novas
situações correlatas surjam, será essêncial abordá-las nas providências a serem
adotadas, garantindo sempre que o planejamento esteja êm harmonia com possíveis
atualizaçôes contratuais e continue a atender de forma eficiente às demandas da
Administração Pública.

15. POSSIVEIS IMPACTOSAMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS

A locação do imóvel para o funcionamento da Creche São Vicente de Paulo demanda
uma análise cuidadosa dos possÍveis impactos ambientais relacionados ao seu uso e
manutenção. Considerando o ciclo de vida do imóvel, destaca-se a importância de
identificar a geração de resÍduos, o consumo de energia e a eficiência dos recursos
utilizados. o imóvel, por sua localização cêntral em crateús - cE, está bem posicionado
para minimizar deslocamentos, contribuindo posítivamente para a sustenta bilidade
ambiental conforme o art. 5" da Lei n" 14.133/2021. O consumo de energia do imóvel
deve sêr otimizado, preferencialmente com a instalação de equipamentos elétricos
com selo Procel A, reforçando o compromisso com um uso eficiente da energia. Já a
gestão de resíduos pode incorporar práticas de reciclagem e logÍstica reversa,
espêcialmente para materiais consumÍveis e resÍduos cotidianos, como toners e
materiais descartáveis, em conformidade com as diretrizes do planejamento
sustentávêl do art. 12 ê ajudando a alcançar os resultados pretendidos. Além disso, ao
longo do ciclo de vida do imóvel, é essencial realizar manutenÇão preventiva e
corretiva que garantirão a redução de impactos ambientais, mantendo a integridade
das instalações e dos sistemas êcológicos integrados. Medidas como a utilização de
insumos biodegradáveis e a promoção da eficiência hídrica são êssenciãis parâ
otimizar recursos e assegurar o melhor aproveitamento dos investimentos, sem
comprometer a competitividade conforme o art. ll. As especificações mencionadas
devem ser cuidadosamente incorporadas no termo de referência, promovendo não
apenas a sustentabilidade ambiental, mas também a economicidade e a eficiência,
alinhadas ao art.6", inciso )«lll. A ãbordâgem sustentada pelos critérios descritos é
essêncial para mitigar impactos ambientais, assegurando que os objetivos
estratégicos do planejamento sejam alcançados de maneira responsável, justa e
inovadora, reforçando a êficiência ê a sustenta bilidade ao longo do tempo.
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16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E

RAZOABI LI DADE DA CONTRATAÇÃO

Após minuciosa análise dos aspectos técnicos, econômicos, operacionais e jurídicos
associados à contrataÇão do imóvel situado na Rua Santos Dumont n" ]69, destinado
ao funcionamento da Creche São Vicêntê de Paulo, conclui-se que a proposta é viável
e vantajosa para a administração pública, alinhando-se aos princípios da eficiência e
do interesse público conforme estabelêcido no art.5" da Leí n" 14.133/2021. O processo
de escolha do imóvel considerou a localizaçãô estratégica no centro de Crateús, a
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compatibilidade das instalaçÕês com ãs necessidadês operêcionais da creche
oa

finalidadê pública de garantir um ambiente seguro e apropriado para crianças em
idade pré-escolar.

Do ponto de vista econômico, a pesquisa dê mercado revelou que o valor êíimado e
as condiçÕes locatícias êstão de acordo com as práticas atuaís, refletindo o custo-
benefício e a economicidade esperàdos para contrataçÕes destâ natureza. A solução
proposta atende aos objetivos do processo licitâtório previstos no art. ll da Lei dê
Licitaçôes, assegurando a continuidade dos serviços sem interrupçõês, fator essencial
para o desenvolvimênto educacional da localidade.

O estudo técnico preliminar evidencia que a contratação está devidamente alinhada
ao planejamento estratégico da Secrêtaria Municipal de Educação de Crateús e apoia-
se no atendimento das diretrizês do FUNDEB, garantindo infraestrutura adequada
para o ensino público.

Por fim, recomenda-se a continuidade da contratação da locação do imóvel,
integrando esta decisão ao processo como base para a tomada de decisão pela
autoridade compêtente. Em resumo, a proposta atendê de forma plena à necessidade
identificada, demonstrando viabilidade jurídica e operacional, ê beneficiando
diretamente a comunidade atendida pela creche, sob a ótica do melhor custo-
benêÍÍcio, conforme previsto no art. 18, §1", inciso Xlll, e orientando o desenvolvimento
do Termo de Referência de acordo com o art.6", inciso XXlll da Lei n" ]4..133/2021.

crateús / CE, 28 de maio de 2025
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